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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO, usando das atribuicdes
que lhe confere IV, do art. 87, da Lei Organica do Municipio de Porto Velho.

I FAGO SABER que a CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprovou e

eu sanciono a seguinte:
LEI:

Art. 1° - Fica inserido o dia 18 de maio no calendario cultural e turistico
do Municipio de Porto Velho a manifestagdo anual denominada Marcha Contra a
Violéncia Sexual no Municipio de Porto Velho (RO).

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Camara Municipal de Porto Velho (RO), 15 de Maio de 2017.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores,

E fato publico e notério que sdo inumeros caso de violéncia sexual
nesses U(timos tempos, pensando nisso a subscrevente acredita que ter um dia no
caledario municipal, seja um dia para se pensar, ter mais consciéncia humana sobre
o assunto, uma vez, sendo inserido o dia 18 de maio no calendario cultural e turistico
do Municipio de Porto Velho a manifestagdo acontecera, de forma anual,
denominada Marcha Contra a Violéncia Sexual no Municipio de Porto Velho (RO).

Ressalta que em ambito Federal a Lei n® 9.970, de 17 de Maio de 2000,
Institui o dia 18 de maio como o Dia Nacional de Combate ao Abuso e a Exploragéo
Sexual de Criangas e Adolescentes. a Lei trata de um assunto de suma importancia
para todos, como também, A Constituicdo Federal, o Cédigo Penal e o Estatuto da
Crianga e do Adolescente (ECA) sdo instrumentos legais de protegéo contra esses
crimes..

A Lei n° 11.340, sancionada em 7 de agosto de 2006, insurge como
resposta do Estado a pratica de violéncia degradante em desfavor da mulher, que
cria mecanismos para coibir e prevenir a violéncia doméstica e familiar e garantir a
integridade fisica, psiquica, sexual, moral e patrimonial, esta sendo alvo das mais
acidas criticas. A partir da vigéncia dessa lei, a violéncia doméstica ndo guarda
correspondéncia com quaisquer tipos penais. Primeiro é identificado o agir que
configura violéncia doméstica ou familiar contra a mulher (art. 5°): qualquer agao ou
omissdo baseada no género que Ihe cause morte, leséo, sofrimento fisico, sexual ou
psicolégico e dano moral ou patrimonial. Depois séo definidos os espagos onde o
agir configura violéncia doméstica (art. 5%, incs. |, Il e lll): no ambito da unidade
doméstica, da familia e em qualquer relagéo de afeto. Finalmente, de modo didatico
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e bastante minucioso, séo descritas as condutas que configuram a violéncia fisica,
psicoldgica, sexual, patrimonial e moral.

O maior fator para a impunidade dos crimes de violéncia sexual e o
siléncio. Assim, & necessaria a consecientizagdo das familias, para que sejam
alertados para denunciar.

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei, visa concretizar os objetivos
acima referidos, coibindo assim as préaticas desrespeitosas as vitimas de violéncia
sexual, e entendendo que a matéria é constitucional e de grande relevancia para a
sociedade rondoniense.

Face o exposto, é que pego aprovagdo dos nobres pares do respectivo
Projeto de Lei.

Camara Municipal de Porto Velho (RO), 15 de Maio de 2017.

Rua: Belém, n2 139, Bairro Embratel- Porto Velho -RO- gabineteadadantas@_gmail.com-Tel. 69 99350-2775/3217-8051



